


















































COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 91/2019

CONTRATANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ – CAGECE CONTRATADA: CONSTRUTORA GRANITO LTDA. OBJETO: 
Execução da Ampliação do SAA dos Bairros Triângulo, São José e Aeroporto – Juazeiro do Norte-CE, com fornecimento de materiais e equipamentos. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: PROCEDIMENTO REGIDO PELA LEI Nº 13.303/2016 – EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 20190010 – CAGECE - Processo 
nº 0690.000009/2019-37-Cagece - Contrato nº 91/2019-DJU-Cagece FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: 480 (quatrocentos e oitenta) dias. VALOR GLOBAL: 
R$ 7.322.900,29 (sete milhões, trezentos e vinte e dois mil, novecentos reais e vinte e nove centavos) pagos em serviços efetivamente executados DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: recursos do PAC-OGU e TESOURO, alocados na seguinte dotação orçamentária: Fonte (82) Governo Federal - Adm. Direta – OGU 
Dotação Orçamentária - 43200002.17.512.025.18167.01.449051.282.82.1.4 e Fonte (00) Tesouro 43200002.17.512.025.18167.01.449051.100.00.1.4 
(TESOURO). DATA DA ASSINATURA: 25 de setembro de 2019 SIGNATÁRIOS: Neurisangelo Cavalcante de Freitas, Diretor-Presidente da Cagece; 
José Carlos Lima Asfor, Diretor de Engenharia da CAGECE e José Newton Lopes Ribeiro, Representante da Contratada.

Neurisangelo Cavalcante de Freitas
DIRETOR-PRESIDENTE

*** *** ***
EXTRATO DO CONTRATO DE PROGRAMA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Extrato do Contrato de Programa para Prestação de Serviços de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário celebrado entre a Companhia de Água 
Esgoto do Ceará – CAGECE e o MUNICÍPIO DE HORIZONTE; OBJETO: Outorga à CAGECE a prestação dos serviços de abastecimento de água 
e esgotamento sanitário, compreendendo a exploração, execução de obras, ampliações e melhorias, com a obrigação de implantar, fazer, ampliar, melhorar, 
explorar e administrar, com exclusividade, os serviços de abastecimento de água potável e esgoto sanitário, na área urbana e áreas contínuas, incluindo a 
captação, adução de água bruta, tratamento, adução de água tratada, distribuição e medição do consumo, bem como a coleta, transporte, tratamento e destino 
final de esgoto, o faturamento e entrega de contas de água e esgoto, sua cobrança e arrecadação, atendimento ao público usuário dos sistemas, controle de 
qualidade da água e cadastro de consumidores, atendidos os princípios da conveniência social, ambiental, técnica e econômica e, ainda, a Política Estadual 
de Saneamento; FUNDAMENTO: Leis Federais n.º 8.666/1993; n.º 8.987/1995; n.º 11.107/2005; e n.º 11.445/2007; os Decretos Federais n.º 6.017/2007; e 
n.º 7.217/2010; as Leis Estaduais n.º 9.499/1971; n.º 12.786/1997; n.º 14.394/2009 e n.º 15.348/2013 e na Lei Municipal nº 1.298/2019; PRAZO: 35 (trinta 
e cinco) anos, contados a partir da assinatura do mesmo; DATA: 26/09/2019; ASSINAM: Francisco Cesár de Sousa, Prefeito Municipal de Horizonte; 
Neurisangelo Cavalcante de Freitas, Diretor Presidente da CAGECE e Hélder dos Santos Cortez Diretor de Unidade de Negócio. 

Neurisangelo Cavalcante de Freitas
DIRETOR-PRESIDENTE

*** *** ***
EXTRATO DO CONTRATO DE PROGRAMA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Extrato do Contrato de Programa para Prestação de Serviços de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário celebrado entre a Companhia de Água e 
Esgoto do Ceará – CAGECE e o MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO; OBJETO: Outorga à CAGECE a prestação dos serviços de abastecimento de água 
e esgotamento sanitário, compreendendo a exploração, execução de obras, ampliações e melhorias, com a obrigação de implantar, fazer, ampliar, melhorar, 
explorar e administrar, com exclusividade, os serviços de abastecimento de água potável e esgoto sanitário, na área urbana e áreas contínuas, incluindo a 
captação, adução de água bruta, tratamento, adução de água tratada, distribuição e medição do consumo, bem como a coleta, transporte, tratamento e destino 
final de esgoto, o faturamento e entrega de contas de água e esgoto, sua cobrança e arrecadação, atendimento ao público usuário dos sistemas, controle de 
qualidade da água e cadastro de consumidores, atendidos os princípios da conveniência social, ambiental, técnica e econômica e, ainda, a Política Estadual 
de Saneamento; FUNDAMENTO: Leis Federais n.º 8.666/1993; n.º 8.987/1995; n.º 11.107/2005; e n.º 11.445/2007; os Decretos Federais n.º 6.017/2007; e 
n.º 7.217/2010; as Leis Estaduais n.º 9.499/1971; n.º 12.786/1997; n.º 14.394/2009 e n.º 15.348/2013 e na Lei Municipal nº 1.475/2019; PRAZO: 35 (trinta 
e cinco) anos, contados a partir da assinatura do mesmo; DATA: 30/09/2019; ASSINAM: José Maria Gomes Pereira, Prefeito Municipal de Farias Brito; 
Neurisangelo Cavalcante de Freitas, Diretor Presidente da Cagece e Hélder dos Santos Cortez Diretor de Unidade de Negócio. 

Neurisangelo Cavalcante De Freitas
DIRETOR-PRESIDENTE

*** *** ***
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 2261258 / SADDO 
PROCESSO Nº0129.000203 / 2019-70- Cagece OBJETO: Locação de imóvel com vistas ao funcionamento do escritório da Sede Regional da Unidade de 
Negócio de Negócio da Bacia do Acaraú e Coreaú - UNBAC, pelo prazo de 60 (sessenta) meses  JUSTIFICATIVA: Considerando que a Cagece não possui 
imóvel próprio para sediar a Unidade da UNBAC; considerando que a locação de imóvel pela Administração Pública pode ser realizada por dispensa de 
licitação ao amparo do inciso V do art. 29 do Estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias; Considerando que 
a contratação preencheu aos requisitos de possuir o imóvel características que atendam às finalidades precípuas da Administração Pública; Considerando 
que houvera avaliação prévia; e, finalmente, Considerando que o preço é compatível com o valor de mercado  VALOR GLOBAL: R$ 1.200.000,00 ( hum 
milhão e duzentos mil reais )  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Recursos Próprios da Cagece  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 29, inciso V da Lei n° 
13.303/16  CONTRATADA: AT PROJETOS E COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME  DISPENSA: autorizada por 
Helder dos Santos Cortez, Diretor de Unidade de Negócio do Interior da Companhia de Água e Esgoto do Ceará - Cagece. Fortaleza, 2 de setembro de 2019  
RATIFICAÇÃO: A Diretoria Executiva da Companhia de Água e Esgoto do Ceará – Cagece, conforme Ata da 1550ª Reunião da Diretoria, ratifica, em 
cumprimento ao disposto no art. 153, do Regulamento de Licitações e Contratos da Cagece, a dispensa de licitação, objeto do Processo nº 0129.000203/2019-
70-CAGECE. Fortaleza, 5 de setembro de 2019.

Fabiana Melo Feijão
SUPERINTENDENTE

 
SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº278/2019 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E EDUCAÇÃO SUPERIOR DO ESTADO DO CEARÁ , no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES relacionados 
no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com a finalidade de de realizar visita aos Polos da UAB da Região do Cariri, referente 
à implantação da aUniversidade Abeerta do Ceará - UACE , concedendo-lhes 02 (duas)   diárias e meia   , de acordo com o artigo 3º; alínea b, § 1º do art. 
4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta   Secretaria .  
SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR , em Fortaleza , 17 de setembro de 2019 . 

Nágyla Maria Galdino Drumond
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA N°278/2019, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019.       .      

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Jacqueline Cavalcante de Alencar Supervisor de Núcleo 300091-1-8 III 18 a 20-09-2019 Região do Cariri (Barbalha-
Brejo Santo-Missão Velha)

2 e 1/2 (duas 
e meia) 77,10 Sem acréscimo 192,75

Kátia Michelle Barros Dias Ferráz Orientador de Célula 300109-1-4 III 18 a 20-09-2019 Região do Cariri (Barbalha-
Brejo Santo-Missão Velha)

2 e 1/2 (duas 
e meia) 77,10 Sem acréscimo 192,75

                   
                   

              
FUNDAÇÃO CEARENSE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

 
O(A) SECRETÁRIO(A) DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo 
Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086 de 02 de 
fevereiro de 2010, e em conformidade com o art.63, inciso I da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, A PEDIDO, o(a) servidor(a) 
RAIMUNDO NONATO RODRIGUES SILVA, matrícula 300103-10, lotado(a) no(a) GERÊNCIA ADMINISTRATIVA, do Cargo de Direção e Asses-
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